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Avelino Alexandre Collet - Promotor de Justiça aposentado, Membro efetivo da Academia Rio-Grandense de Letras. Da União Brasileira de Escritores. Avelino faz-se presente em Autores gaúchos com um poderoso ensaio que dita e operacionaliza a refor ma tão urgentemente necessária para os dias de hoje.


A CELERIDADE NO SÉCULO 21

Desde os meus tempos de estudante de faculdade de Direito, preconizava eu aos colegas e professores duas coisas importantes. A primeira: Os Códigos de Processo Civil e Processo Penal deviam sofrer uma profunda reformulação. Deviam ser desbastados do imenso cipoal que representavam, e ainda representam.

A segunda: Era imperioso criar mecanismos que possibilitassem, antes de ingressar perante o Judiciário, o encontro das partes adversas, pare tentar resolver as pendengas existentes, via mediação prévia. 

Quanta aos citados Códigos, quase nada se fez nesse Iongo e traumatizado período de marchas e contramarchas reformistas. Apenas algumas modestíssimas alterações. A instituição do Juizado de Pequenas Causes foi um pequeno avanço.

E quanto às tentativas de conciliação, foi criada uma Lei de Mediação e Arbitragem na década de 90, de pouquíssimos resultados, mesmo porque foi combatida pelos tribunais, receosos os grandes julgadores de perderem espaço.
Por que dois cidadãos que se encontram conflitados num negócio não podem procurar alguém que tente solucionar amigavelmente seus problemas? Se todas as tentativas forem infrutíferas, então sim, busca-se o Poder Judiciário.

Já restou comprovado que a Justiça brasileira, em razão de sue irritante morosidade, causa à Nação um prejuízo de 20 bilhões de reais par ano.

O grito das multidões, em coro, clama por renovações atuaIizadoras, mas não tem força pare mudar esse quadro desalentador.

Houve sim, no passado, algumas raras vozes postulando mudanças, porém, as arraigadas e arcaicas estruturas continuam de ouvidos moucos.
Agora, começam a surgir algumas vozes que respaldam minha profecia de estudante, no sentido de viabilizar a solução das contendas através de meios e expedientes extrajudiciais.
Tenho certeza absoluta, que num futuro não muito distante, grande parte dos conflitos desencadeados entre partes contendoras, serão dirimidos com rapidez, fora dos Pretórios, sem os entraves procrastinatórios do Judiciário.
O que fazer em pleno século 21? A espantosa velocidade imprimida em todos as atividades humanas, exige mudanças. 

Por que não simplificam as normas processuais penais e civis? Por que os luminares do Direito, que no fundo são os que decidem, cultivam veladamente esses emaranhados processuais, como se fossem preciosas e belíssimas orquídeas. Os códigos de Processo, com suas muitas normas obsoletas e carregados de ranços, são para eles verdadeiros orquidários a serem ungidos como relíquias inestimáveis. Mal sabem eles que o tempo vai secá-los pare sempre!

O tempo, arauto das transformações em marcha, sábia e pacientemente, vai arrancar os entulhos incrustrados no cerne dos Códigos.

Existe algum incauto ou mal intencionado que não saiba, que os Códigos de Processo Penal e de Processo Civil, com suas artimanhas, enrolações e discussões do sexo dos anjos, prestam aos poderosos ampla proteção e aos pobres a dureza da lei?

Sabemos que os protagonistas do universo jurídico, vivem longe das palpitações das ruas; alheios à celeridade de um mundo em evolução;distantes dos reclamos de uma sociedade que suplica soluções prontas na dura e turbilhonada vida moderna. Eles não se detêm para penetrar nos bastidores da vida, e nem para auscultar as postulações que emanam cotidianamente fora dos auditórios.

Em 1975, o então Presidente do Tribunal de Alçada do Estado de São Paulo, Dr. Garcia, disse ao comentar as reformas: A reforma é necessária, mas primeiro deveríamos reformar todo o Estado”. Quanto de ignorância pululava nessa cabeça.

O coro dos que amanhavam e a inda amanham a velha lavoura dos formalismos; o amor ao cipoal dos ritos; a veneração aos princípios retrógrados inseridos no ventre dos Códigos, desgraçadamente, continua firme. Esse coro canta capciosamente os sedutores caminhos das teorias cediças, alimenta as abstrações puristas e estimula os academicismos estéreis.

Preciso dar um exemplo! Dentre centenas e mais centenas de formalismos estiolados pelo tempo, mas de vigor propulsivo, aponto um que fala bem alto da excrescência ritualística protelatória.Um credor ingressa com uma determinada ação em juízo. Após longos anos de disputa nas mais diferentes esferas judiciais vence a batalha. O feito transitou em julgado. Esse credor, com o término da causa, fala ao seu advogado para receber o pagamento. Porém, eis a estupefação. O advogado informa que somos obrigados a começar tudo de novo, que preciosa ingressar com uma outra ação para obter o pagamento do que foi julgado. A incredulidade desse credor ultrapassa as fronteiras do surrealismo.

Nós sabemos que grande parte dos que militam no amplo campo do Direito e da Justiça, operam diuturnamente com denodo, exação e labor fecundo, porém, vêem-se tolhidos pelos preceitos que já mofaram pela carquilha do tempo. Com isso, perdem-se nos complexos meandros da ritualística processual, que com suas regras intrincadas, sufoca e inviabiliza a sagrada missão de realizar a justiça.

O desempenho teleológico do Direito e da Justiça são torpedeados pela liturgia dos mencionados Códigos.

O Direito é um instrumento que deve ter a função primacial de corporificar os anseios, as angústias, as necessidades dos que propugnam em todas as atividades humanas e, tam,bem, dos que vivem e moram no fundo da vida.

Quando o Direito atua com celeridade e faz a prestação jurisdicional no devido tempo, coopera firmemente nas transformações sociais, contribui no fortalecimento da cidadania, firma a dignidade, solidifica a democracia e propicia uma efetiva realização dos anseios humanos.

A quem compete propor mudanças substanciais? Não é ao legislador. Esse pouco entende de tais matérias. São os atores da cena judiciária que devem propugnar por esse ideário.

Assim, um membro de cada um dos Tribunais;um juiz de Primeiro Grau de cada Estado;um agente do Ministério Público , tanto da esfera federal quanto da estadual; e um advogado de cada uma das subseções da OAB do Brasil, reunir-se-iam por determinado tempo (não mais que um ano) e elaborariam os novos Códigos de Processo, com a premência da contemporaneidade, que uma vez prontos, passariam por simples homologação do Congresso Nacional e do Executivo.

E para integrarem esse grupo, os agentes indicados deviam, antes de mais nada, despojarem-se dos antolhos.

Eu sei que estou a propor, por enquanto, uma utopia. Isso porque todos os sapientíssimos processualistas, somente capitularão quando as inevitáveis transformações de todos os segmentos humanos, culturais, tecnológicos, científicos e sociais, baterão em catapulta às portas dos Tribunais.

As forças vivas que atuam no mundo do Direito deviam levantar-se e tomar a dianteira e concretizar uma profunda faxina e mandar para a lixeira as sutilezas, os artifícios, os formalismos anacrônicos entranhados nos Códigos. Enfim, acabar com o exasperante sacramentalismo processual.

Nos moldes do personagem de Miguel de Cervantes, ergam-se e visualizem novos horizontes e abandonem os caminhos já batidos!

Se a vida muda, se os tempos mudam, se a sociedade muda, se tudo passa por necessárias transformações, por que os Códigos não mudam e se adaptem ao frêmito dos tempos em que vivemos? Devem, sim, determinar o estabelecimento de novas alvoradas de eficiência e agilidade!

O Judiciário deve ser um  estuário que canalize, que sinta, que perceba, tudo o que se desenvolve no campo da problemática humana.Que se sensibilize diante das dramaticidades pungentes que explodem das relações sociais. E tenha a argúcia de interpretar os anseios emanados pela fome de uma justiça célere.

Oh, Têmis, Deusa da Lei e da Justiça, arranca tuas vendas, que para os íntegros e imparciais são despiciendas, e faze com que o espírito das vanguardas modernas ilumine os obreiros do Direito, para que, além de céleres, se tornem leves, simples e livres.

Quanto a mim, sempre que houver um sonho para mudar o mundo, estarei na trincheira, em pé de combate, tão inabalável quanto Leônidas no desfiladeiro das Termópilas!

